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PARECER IURÍDICO

DA: Assessoria lurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca.

PARA: Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca.

ASSUNTO: Analise de viabilidade Jurídica quanto a contratação de apresentação

Janaina Alves, através de i4e1§!!itidade dé licitação.

tNEXTGTBTLTDADE DE UC|TAçÂO.

pRocEsso ADM ril tsÍRAnvo Ne (nl.mf783u2024,

OBJETO: Contratação; de Banda denominada Janaina Alves, com tôaja..a estrutura instrumental

necessária para realização de show artÍstico na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor Benedito

e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl, a realizar-se no

dia 28 de junho de 2024.

a rtÍstica da Ba nda

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-

PI, CONTRATAçÃO DIRETA DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECTAUZAOOS. ., ,§H_OW ARTíSICO.

TNEXTGTB[.lDADE DE LrCrrAçÃO. LEr Nr 14.133/2021.
POSSIBILIDAOE.

Trata-se de consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação de Piracuruca-Pl,

por intermédio do Agente de Contratâção, o Sr. Francisco das Chagas Silva, motivado pela necessidade

de análise jurídica quanto a viàbilidadê de.contratação, por meio da empiàsa É ffsfnac f ruclAMENTo

ARTIST|CO E PRODUçÔES MU§ICA|S ITDA, inscrite no CNPI 1.7.466.234|OOOL-ZL, sediada na Av.

Francisco Braga Filho ne 966, bairro Conselheiro Estelita, Baturité-CE, por seu representante legal o Sr.

Dyego Rikasio Valentim da Silva, inscrito no CPF ne 010.724.023-86, da banda Janaina Alves, com toda

a estrutura instrumêntal necessária para realização de shows artístico ne lnauguração da Unidade

Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no municÍpio de

Piracuruca-Pl, a realizar-se no dia 28 de junho de 2024, conforme Termo de Justificativa apresentadã

em anexo, do Processo Administrativo np OOL.OOO7832/2024, lnexigibilidade de licitação.

A futura contreteção tem por objeto contratar os serviços artísticos da banda Janaina

Alves, que fará parte da lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr.

Manoel Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl, a realizar-se no dia 28 de junho de

2024. A possível contratação será realizada através de Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
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Desenvolvimento Econômico e a empresa É rtstn ectructAMENTo ARTlsTlco E PRoDUÇÔES

MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 17.466.234/OOO7-21.

O processo em análise foi instruído com solicitação de contratação, documento de

formalização de demanda - DFD, estudo técnico preliminar, estimativa de despesa, termo de

referência, termo de justificativâ de inexigibilidade, proposta comercial da empresa É ffSfA

AGENCTAMENTO ART|STICO E PRODUçÕES MUS|CAIS LTDA, inscrita no CNPJ 17.466.2 34/OOOL-2L,

acompânhada de todas as documentações respectivas quanto a regularidade jurídica, fiscal, atestados

de capacidade técnice que comprovam a fiel execução dos serviços pela.empresa a ser contratada,

bem como a comprovação de exclusividade contínua de representação da banda Janaina Alves.

O Parecer a seguir exposto tem a finalidade de apreaentar os âspectos técnico-jurÍdicos

acerca das providências legais essenciais à abertura de procedimento de inexigibilidade para

apresentações artísticas, portanto, não submergirá em aspectos técnicos e econômicos, bem como

nlratação. ..-l
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u3!orià forma do Art,72, inciso ll, da Lei

np 14.L3312L, para análise e manifestação desta Assessoria Jurídica.

É o que se lem a relatar. Em seguida, exêra-se o opinativo e análise jurídica

lnicialmente, deve-se sâlientar que, a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, as regras fixadas na legislação, em face do disposto no artigo 53, § 49, da Lei ne

14.133/2021, senão veja mos:

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento lurídico

da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1(...)

§ 4e Na forma deste artigo, o órgão de

assessoramento iurídico da Administração também

realizará controle Drévio dê lesalidade de contratacões

dirêtas, acoÍdos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de retístro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos aditivos.
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Cabe registrar ainda que, a referida manifestação busca apresentar uma linguagem

simples e compreensível de forma clara e objetiva, a apreciação de todos os elementos indispensáveis

à contratação direta por inexigibilidade, com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados

'rÊela opinião pública;

Por meio de uma simples leitura da norma, pode-se compreender que para a possível

contratação, deverá comprovar a existênciâ de três pressupostos legais para a regularidade da

inexigibilidade de licitação no caso de contratação de artistas, quais sejam: que o serviço seja de um

ârtista profissional; que a contratação seja realizada diretemente com o êrtista ou através de

empresário exclusivo; e, que o artista ou banda musical seja consagrado através de análise

especializâda ou pela opinião pública.
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O primeiro ponto ã ser averiguado é se o artista ou a banda a ser contratado é de fato

um profissional experiente e do ramo musical, logo exclui-se a possibilidade de contratações diretas

de artistas amadores. Apenas profissionais, estabelecidos pelos parámetros existentes em cada

atividade, podem ser contratados com base na norma supramencionada.

O saudoso e grande mestre Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, nem sua obra "Contratação

Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6r ed, pp.726, nos trouxe a definição de artística, bem como os

requisitos necessários para comprovar o profissionalismo:'

"Artisto, nos termos do lei, e o profissional que cia, interpreta ou executa obra de caroter

cultural de quolquer natureza, pora eleito de exibição ou divulgação pública, por meios de comunicaçõo

de mosso ou em locois onde se realizdm espetóculos de diversão pública."

A norma regulamentâdora é bem clara e autoexplicativã, quando afirma que para a

contratação ser válida e cumprir com os requisit(À..da. lei, terá que ser somente com artistas

profissionais, eliminando assim, qualquer possíbilidade..de uma contratação direta com amadores ou

avêntureiros. l , "'

No segundo ponto, o regulamento cita â cqntrataçãg diretâmente com o próprio artista

ou através de empresario desde que tenha exclusividade permanente ou contÍnua de representação,

no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita â evento ou

local específico.

o Tribunal de Contas da União já se manifestou acercã do assunto, vejamos:

Contratação direta. lnexigibilidade. Artistas consagrados. Na contratação direta

de ârtistas consagrados, com base no art. 25, inciso lll, da Lei 8.666/93, por meio

de íntermediários ou representantes, deve.ser apresentada cópie do contrato,

registrado em cartório, de exclusividade dos artistas com o empresário

contratado. O contrato de exclusividade difere da autorização que dá

exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas

e é restritâ à localidade do evento, a qual não se presta para fundamentar a

inexigibilidade. Acótdão 642/2o74-Primeira câmara (Representação, Relator

Ministro Valmir Campelo).

Em andamento, cumpre registrar que o próprio Tribunal de Contas do Estado do Piauí,

se posicionou sobre o assunto conforme Acórdão ne OL2l2O2t: +
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LICITAÇÃO. DECRETAÇÃO DE EMERGÊNCIA. PROCESSOS DÊ INEXIGBILIDADE E

DISPENSA OE LICITAçÃO. CONTRATAçÃO DE BANDAS E FESTA. FRAUDE À

LICITAçÃo. PRocEDÊNclA. 1. A contratação de profissionais do setor artístico

tem caráter personalíssimo e, portanto, não pode extravasar as disposições do

art.25, lll da lei 8.666/93, ou seja, contratação direta com o profissional ou

contratação âtravés de empresário exclusivo, não temporário e comprovada

consagração pela crítica especializâdá ou .pela opinião pública. (Denúncia.

Processo fc/O2342612ol7, - Relator: coni. Klàter Dantas Eulálio. Primeira

Câmara. Unânime. Acórdão ns 012/2g21,.priblieado no DoE/rCE-Pl e ú512021],.

Dessa forma, é imprescindível a mmprovação de exclusividade do empresário, seja

através de contrato, declaração, cârta contrato ou outrg documento que confirme a exclusividade

permãnente ou contínua em todo o Pâís ou na Região/Estado do artista, lembrando que a

exclusividade adstrita ao evento ou local específico não será val!dadá.

O terceiro ponto, trata-se da consagração a'rtística e opinião popular, requisito que

contém ampla margem de intangibilidade.

Quando se fala em artística consagrado pela crítica especializada ou opinião pública,

significa dizer que para fins legais, não haverá diferença entre um cantor sertanejo de sucesso nacional

com uma dupla de cantores de um determinado interior de um estado brasileiro. É permitida a

contratação, por inexigibilidade, de artista consagrado em determinada região do país, pelo público

daquele local, desde que aquele artista tenha aprovação da crítica especializada.

Percebe se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias extra

normativas, carecterÍstica está inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as

situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não se exaurem nos incisos do

artigo 74 da Lei ne 14.133/2O2I, os quais trêtam de hipóteses meramente exemplificâtivas. lsso

porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' pregressa da Banda Artística, suas

músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega senão a que reconheça pelo

entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade especialidade técnica artística.

2.2 DA ESTIMATIVA DA DESPESA

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que ã inexigibilidade de licitação é

utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ãto vinculado em que a

administrâção não tem outre escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu

hipóteses legais em rol exemplificativo. Ainda assim, por se tratar de procedimento em que não há
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viabilidade competitiva, o Gestor deverá justificar os preços, identificando os valores do cachê da

banda ou artista a ser contratado, devendo comparar o valor proposto para a contratação com os

valores praticados pelos artistâs em contretâções semelhantes, no período de até 1 (um) ano contados

da contratação pretendida, nos termos do art. 23, §4s da Lei 14.733/2O2t.

Desse modo, é importante destacar que a falta da justificativa de preços têm sido

motivo de julgamêGto pelã irregularidade de tais contrataçôes quando eusente ou insuficiente, senão
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EMENTA: INEXIGBTUDADE DE LICITAçÃA, CONTRATO.

velamos

ARTISTICO. FALHA

ATREír',OA À EXCLITS'VIDADE EMPRESARIAL E PREçO. MATÉRTA IRREGU,.r',R.

O exame minucioso de todo o processado indico que a matéría não comporto

julgamento fovorável. A jurisprudêncio désto Corte acerco da motério tem evoluído no

sentido de ocomponhor o reolidode desse segmento de mercodo, sendo oceitável a

comprovoçõo de exclusividode para fins de controtoção de show ortístico por

inexigibilidode de lícitaçõo por meío de cortÕ de exclusividode poro dota e local

específicos, desde que. cumprídos os demois íequisitos leggis. No presente coso, o

ousêncía de quoisquer documentos que comprovem que a duplo de ortistos contratodo

prdticou volores compotíveis com o djustado poro shows em época contemporâneo e

eventos semelhontes impede o relevamento do questão da exclusividode. Em face do

expostô, voto pela irreguloridade do inexigibilidode de licitaçõo e do controto e pelo

ilegolidode dos otos ordenodores das despesos, com o ocionomento dos incisos XV e

XXVII do artígo 2e do Lei Orgônica desto Corte. (TCE/SP, TC-075O37.989.76-7, 2e

Cômoro, Rel. Cons. Antonio Corlos dos Santos, j. L6/07/2019).

Sobre ã necessidade da iustificativa do preço a ser contratado, leciona o grande

doutrinador Marçal Justen Filho4:

A razoabilidode do preço deverá ser verificado em Junção da otivídode onterior e Íuturo

do próprio porticular. O contrato com a Administroção Público deverá ser praticadoem

condições econômicos similares com as odotadas pelo porticular paro o restonte de sua

atividade proJissionol. Não é admissível que o porticular, prevolecendo-se do

necessidode pública e da ousêncio de outros competidores, eleve os volores

contratuois.
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Por precaução, recomendo que seja juntãda aos autos do processo em epígrafe, no

mínimo, 3 (três) notas fiscais, nos termos do art. 23, §4e da Lei L4.t33/2O21, aplicando, por analogia,

o inciso lV do §3e do art. 23 da mesma norma regulêmentadora.

Compreende-se que na inexigibilidade de licitação os valores apresentados são

comparados com os dos próprios artistas em contratações ânteriores, em decorrência da

impossibilidade de disputa.

.1. Antes de concluir, cumpre.,.esclareÇer. que, apôiedo nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LoPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-sê de uma opinião
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técnica, de caráter meramente opinativq, não vinculando a Administração ou aos particulares à sua

motivaçãoôu conclusões, salvose aprovado por ato subsequenté. Já, então, o que,§ubsiste como ato

administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Quanto a publicidade da contratação, é importante salutar que, a nova lei de licitaçôes

determinã que a publicidade do ato que âutoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato por meio do Portal Nacional dê Contratações Públicas, além disso no Art. 72, da Lei

L4.13,3/ÀOZL, em seu Parágrafo único, impõe obrigatoriemente a divulgação e manutenção desses atos

à disposição do público em sitio eletrônico oficiel.

por este Assessoria Jurídica, observadas as formalidades da Êàse interna e externa do processo de

contrâtação pública, em especial devidamente justificada a escolha do fornecedor e do preço,

atendendo aos ditames do art.72 do referido diploma legal, não configura ofensa a Lei Federal n'

14.133 de 1' de a bril de 2O2t a contratação d ireta dos serviços, co nsidera nd o a expressa a utorização

legislativa no sentido da licitação ser inexigível em face da inviabilidade de competição.

Diante disso, OPINA-SE pela viabilidade jurÍdica da contrateção diretâ, mediante

inexigibilidade de licitação, da empresa É rrstn acrucleMENTo ARTlsTlco E PRoDUçôEs MUslcAls

LTDA, inscrita no CNPI 17.466.234/000I-21., representante exclusiva para execução dos serviços de

show artÍstico na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel

Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl, a realizar-se no dia 28 de junho de 2024, visto

que, preenchidos os requisitos dispostos no art. 74, ll, da Lei n' 14.L33/21, t?ta ndo-se contratação dê

profissional do setor artístico.
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Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e considerações das a

competentes.

Piracuruca-Pl, 12 de junho de 2024.
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